
Agudos, 22 de dezembro de 2005 .

"Que autoriza o Município a alienar gleba de terra Que
especifica dá outras providências.
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VAIN

v
Assessor Jurídico

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou

AS despesas decorrentes dessa lei correrão por dotação

PREFEITURA MUNICIPAL ------,
AGUDOS

afi xação.
Art.3° .

Art. 20 •

orçamentária própria .

sos éCARLOS OCTAVIANI, Prefeito do Município de Agudos, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições que legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Parágrafo único. No instrumento de alienação deverá constar a
possibilidade de reversão, no caso de descumprimento de eventual
condição consta nte no referido instrumento .

Art.l° , Fica o Município autorizado a alienar a gleba de terra

denominada Gleba "I", por preço não inferior ao definido em avaliação, para
instalação de indústria, com as seguintes medidas e confrontações : "Partindo de um
ponto distante 164,99 do ponto Hl , situado na margem da Rua Celso Morata Leite,
divisa com a Gleba B, segue com 05 rumos 527014 '5 4 "W, medindo 91,SOm,
confrontando com a Rua Celso noreto Leite, aenete então a direita e segue com o
rumo 563003'20"W a aist êno« de 220,00m, confrontando com as glebas H e t,
também da matriculo 298, propriedade da Prefeitura Municipal de Agudos, passando
pelo ponto H2, indo até o ponto H3, dettete novamente a direita e segue com os
rumos N27°16'54"E e N63003'20'W, passando pelo ponto H4, indo até o ponto inicial,
confrontando com a gleba B, to talizando uma área de 20.129,62m2

, em área maior na
matricula 10.045".
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.JOSE CARLOSOCTAVIANI
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constar a
de eventual

Esta Lei ent rará em vigor na data de sua publicação ou

AS despesas decorrentes dessa lei correrão por dotação

PREF E IT URA MUNICIPAL --,
A G U D O S

Parágrafo ún ico. No inst rumento de alienação deverá
possibilidade de reversão, no caso de descumprimento
cond ição cons tante no referi do inst rumento.

afixação.
Art.3° .

An, 2° ,
orçamentária própria.

"Que autoriza o Município a alienar gleba de terra que
especifica dá outras prov idências.
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JOSE CARLOS-oCIAVIANI. ,

P refeito Munici pa l
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Agudos, 22 de dezembro de 2005.

---"C!fl,Ii;, 'i,A NO VAIN
Assesso r Jur íd icu

Art. 10. Fica o Municíp io autorizado a aliena r a gleba de terra
denom inada Gleba "I ", por preço não inferior ao definido em avaliação, pa ra
Insta lação de indústria, com as seguintes medidas e confrontações: " Partindo de um
ponto distante 164,99 do ponto «i, situado na margem da Rua Celso Morata Leite,
divisa com a Gleba B, segue com os rumos 527014 '54'W, medindo 91,SOm,
confrontando com a Rua Celso moreto Leite, dettete então a direita e segue com o
rumo 5630 03'20 'W a atst ênoe de 220,OOm, confrontando com as glebas H e 1,

também da matriculo 2 98, propriedade da Prefei tura Municipa l de Agudos, passando
pelo ponto H2, indo até o ponto H3, defle te novamente a direita e segue com os
rumos N27016 '54 '''E e N63003 '20 "W, passando pelo ponto H4, indo até o ponto inicial,
confrontando com a gleba B, totalizando uma área de 20.129,62m2

, em área maior na
matricula 10,045",

JosÉ CARLOS OCTAVIANI , Prefeito do Muni cípio de Agudos, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições Que legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sanc iona e promulga a seguinte Lei :

I

~ -

,.I.-I ..I.-
~

. , I.:.;.,-




